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Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

UI COllPLm•TU JIO JO, "• 02 .. d•a..mro de lttJ 

Diapõ. 110br• a reorvaniaacio achli
niatrati va da Pr•f•it11ra JCUniciJNll d• Campo Limpo Pauliata e 
dá outra• proYidlnciaa. 

José JI09SRTO DS UIII, Pref•ito JID 

nicip&l .. campo Limpo Pauliata, Satado d• lio Paulo, u•ando d• 
••• atribaicõe• l•9ai• • .. acordo com o aproYado pela c••ra' 
Manicip&l - M••io eatraor4inãria realisada - 10 .. üamlbro' 
d• lttJ, IAllCIOMA • PllOMULGA a a•pint• Lei Colllpl-ntar1 

TtTULO I 

Arti90 10 - .la atividad•• da Adld

ni•tracão ltlmicipal obedec•rão, - carit•r peraanente, ao• M
piate• princlpioa f11n.._ntaia1 

I - Plan•j ... nto' 

II - Int•vracio, 

III - 0.•oentraliaacio, 

IV - controle • 

Arti90 20 - o Plan•j ... nto, ao.:> ' 

ativida .. oon•tante da ac1ainiatracio, oe.pr .. nderl a pr•paracio 
doe plano• .. trabalho a ••r- .. ••nvolvic1o• pelo• ór9ioa da 

Pr•feitara, .. tinindo coa pr•ciaão aaa• tarefa• a realisar, d•-
t•rainando, 
oa recareoa 

...... 
ainda, o t•eso ~••irio à pl•na eaeeaoio .. •t.a•,' 
in4iapenaivei• • avaliando .... reault.aclo• • cnaatoa. 

Arti90 JO - O Planej ... nto OOllP1"•
I 

I - Plano Dir•tor .. 0.Mnvolv~ 
to Intevrado• 

II - 0ro ... nto Plarianaal .. Inv••-
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III - Pr()9r ... oio Pinaneeira de De-

IV - Pr~&JIA anual. 

ArtiCJO 40 - Toda aoão Adainiatrati 
va Manieipal, e, - eapeeial, a execuoio doa plano• • protr-• 
4e GoYerno, aerio objetoa de permanente inteciraoão entre oa ór-
9ioa de cada nlvel hierirqaico. 

Pará9rafo Onico - Oa aaauntoa a ·~ 
rea decidido• pela autoridade c011petente que envolvaa aapectoa' 
relativo• a .. ia de uaa área d• atividade, deverão eatar devida 

• -nte int•tr•do• entre elaa, de llOdo a conter- a911pre aoluqõea 
bCDlllgineaa. 

• 

Arti90 so - A deaoentraliaaoão ••
ri realisada no aentido de liberar oa d1ri9entea da rotina de 

exeC11qão • daa tarefaa de .. ra foraali•aoão de atoa adainiatra
tivoa, para •• coneentrar .. naa atividade• de planej ... nto, au
perviaio, intetraoio • controle. 

ArtiCJO 60 - A dele9aoão d• competin 
eia, aeri utiliaada COllO inatr-nto biaico de deacentraliaaoio 
adainiatrativa COll o objetivo de aaaegurar .. ior rapidea naa de 

oiaõea • 

ArtiCJO 7o - 1 facultado ao Prefei
to lhmioipal, .. eretirio• e Diretorea, del99ar poderea para pri 
tica de ato• adainiatrativoa, confor11e •• diapuaer .. r.,.i ... n 
to, reaaalvada a eo11p9tincia privada de cada aa. 

Paritrafo Onico - O ato de dele9a
oio de c011petêncta indicará com precisão a autoridade dele9ante, 
a autoridade dele9ada e aa atribuioõea objeto da dele9ação. 

Arti90 10 - A Adainiatraoão Munici 
pal ••ri sullaletida a permanente controle e avaliação de resulta 
doa, através de instru.entoa foraaia, conaubatanciadoa no• pre
ceito• 199aia, regul ... ntarea e de aco.pan!Mi .. nto de avaliação' 
da atuação doa .. aa diversos 6r9ãoa • aventea • 
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Arti90 to - o controle da• atiTida
de• da •4etni• traçio Huni.cipal de•ari ••r uaroido - todo• oa 
nlvei•, oompr-n4enclo, partioularmantes 

I - O oontrole, pala obefia CJlll• ' 
tente, da uecnaçio do• pr091= ... • • da ob9arvinoia da• noraa• que 
di•ciplin .. •• at1T1dade• ••paclfic•• do 6r9io controlador 

II - o controle d.e utilisaçio, f'l&r'

da, aplicação do• bena e valore• p6blioo•, pelo• 6r9ioa pr6prs.c., 
dentro de ... esfera de campetinoia. 

Arti90 10 - o. Hrviço• .uaicipai•' 
deVarão aar paraanent ... nte ataali••do•, Tiaando a llOclernisaoio' 
• racionalisaoão doa Mtodo• de traballao. 

Arti90 11 - A Mllini.•traoio deverá' 
prOllOY•r a intevraoio da cOlllUlidad• na Tida polltioo-aclaini•tr•
ti•• cio llllniclpio, atr-'• de 6r9ioa oolatiYOa, COllpO•to• de .. .! 
•idora•, repraa•n~nt•• de outra• e•f•r•• do aoverno • da 1111nlci 
paa de de•tacada ataaoão o• conbecimento do• probl .... looAi•. 

Artigo 12 - A Maini•traoio llalli.ci

pal orientará toda• •• •••• atividada• no Hntido des 

I - •-ntar a produtiYidade doa ' 

.. rvidore•, procarando nitar o cr••cillento do ••• qa.a4ro da P9.! 
•oalJ 

II - poaaibili~r o ••taheleci.Jlento' 
de nlveia adequado• de re111111eraoio1 

III. - paraltir ••cenaão a fanoõe• •11-
periorea, atrni• de treiJ>a-nto e aparfeioownto do• Hrvido-' 
r•• •• atiTidade. 

Arti.90 13 - A •4e•ni•tração Manici
pal e•taheleoeri o critirio 4• prioridade• para • alaboraoio e ' 
uaouoio do• aau pr091= ... a, Ti•ando ao intera•H coletiYO • 

fl'IVLO II 

DA SITkllfllltA 

Arti90 14 - A e•tratua aclaini•tr•-
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a da Prefeitura Manicipal de C•npo Linpo Pa'1liata, compõe-•• 
do• ••.,uint•• 6r9io•1 

I - Gabinete do Prefeito 
II - Secretaria de A81111Dtoa Jurldi-

CO• 

III - Secretaria de Pasenda e Adai-' 
ni•traoio 

IV - Secretaria de Obra• e Planej.!. 
.. nto e Servico• Urbano• 

V - Secretaria da Sdacacio, C..ltu
ra, Saportea, Tari8llO e Laser 

VI - Secretaria de A8•iatincia e ' 
Pr08l0çio SOoial 

VII - Secretaria de Saúde 
VIII - De~to Aatõnoao de 19-' 

e B•9oto•, 

TITULO III 

DA COMr•TlllCIA DOS õaalos 

ArtiCJO 15 - o Gabinete do Prefeito 
é o 6r9io de •••i•tincia ao Prefeito para funoõea pollticaa, 
aten.U..nto de llWllcipea, li9ação coa os deaai• po4ere• e auto
ridade•, coordenação de convinio• coa outra• ••fera• qovern ... ~ 
tai•, de relaçõea p6hlica•, incluindo a de repreaentaçio e di-' 
vulqaçio, Vi9ilância Manicipal, Coai••io Manicipal de 'l'rânaito, 
Coai••io de DeaenvolviJlanto Indaatrial, Pundo looial de lolide
riedade, Junta do Servioo Militar, COai••io de Defeaa Civil e 
oatraa ooaiaaõea que forea criadea. 

Arti90 16 - A Secretaria de A8•un
toa Jur14ioo• ' o órqio de oon•ultoria no• •••unto• jur14ioo• ' 
da Prefeitura, coapetindo-llw pronunciar-•• aobre 11&tiria le9al 
que llw for •W..tida pelo Prefeito e deaai• 6r9io• do Bxeout! 
vo Manicipal, inoaabinclo-lba o exerclcio da• atividade• de pro
curadoria, a•aeaaoria ticnico-le9i•lativa, cobrança j'lldicial de 
divida ativa e defe•a do llWliclpio •• jalso, 

ArtiCJO 17 - A Secretaria da Pasen-
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d& • Adllini•t.raoio i o 6r9io encarr99aclo d& execnacio d& pol1ti
ca financeira • ti•oal cio Município, d&• ativid&de• relativa• a 
lanç ... nto 4• tributo• • arrecad&vio d&• rencla• .... icipei•f fi• 
oalisaçio do• oont.ribw.int••• reoebi.Jlento, f'Ml%d& e llOYUMtntaçio 
de valor••· da 4••p&•• e contabilic1&4a1 •l&!>oraçio 4o• oro ... n
to• • controle d& •ua exemaçio, bea OOllO de a• .. •M>ramento do 

Prefeito - -•unto• eoona.ico-financeiroe1 adaini•traçio cio 

exeroioio da• ativid&de• li9ad&• i adainiatraqio 9aral d& Pre-' 
faitva, no qiaa concerne ao peaaoal, -t•rial, pet.rillônio, ex~ 
diente, arquivo, protocolo, ••la4oria • pablicid&4• cio• &toe ' 
oficiai• • 

Arti90 li - A l&crataria d& Obra•, 
Planej ... ntc • lervivo• Urbano• l o 6r9io reapon•ivel pelo 
planej ... nto 11rb&nl•tioo1 licenciamento • fi•caliaaçio de ota:aa 
particular••• fi•calisaoio 4• obra• aanicipei•, ••rvioo• da to

po4Jrafia, 4•••nllo • elaboração • fiacali•avio de projeto•, exe
cução cio• .. rvioo• 4e oonaervaçio da• via•, prao•• • jardin• pi 
blicoa, lillpesa piblica, oeaitério, aercado• e feiraa-livrea , ' 
-taclouroa, apr••n•io d& ani-i•, b&a 00110 d& fi•calisação do• 

••rvivo• piblioo• oonce41cloa, peraiticlo• ou autoriaaclo•f exeC11-
Qio e oon•ervaoio de eatrad&a .anioipeia, da guarda, diatrini
çio • aanutencio d& frota 4• veiculo• e aiquina• rodoviária•, 1 

bem OOllO élo• 11erviçoa de tranapcrta o ol:icina• - 9eraJ. • 

Arti90 lt - A lecretaria de 1141aca
oio, cultua, .. port••· hri•llO • Laser i o ór9io incuabiclo d& 
execnaçio e •upervisio da• aUvi4•d9• ec111caoio-1• cio llmliclpio, 
••peoial .. nte a educlaoio pri-priairia e priairia, a aanut•noio' 
4• eatabel eoilMtnto• da enaino, biblioteca • atividade• correla
ta• da cultura, recr-çio e eapcrte•. 

Artiqo 20 - A Secretaria de A9•i•
tincia • PrOllOçio Social é o ór9io incumbido 4• 4••envolver ati 
vid&dae no O&llpO «• a•ai•tênoia e pr0110cio •ooial, do b&a ••tar 
da ocllllllidada, pra•tanclo ajada aoe neoe••itado• e orienta'Mlo oe 
o• d9•ajutacloa, viaanclo, •••i•, l reouperavio e .. lllori& d&• 
condioÕ&• de vida de• .. • indivi4uo• • 9rupos aooiaia, de•envol
vendo •••• pr09r.-., - ooncoaitinoia OOll o J'Wlclo looial ele lg 

lid&riedade. 
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Arti90 21 - A lecretaria da Saúde i 
o ór9io r eeponei'Y9l pela• a t ividade• de • ••itincia 9i4J.oa • eooi 
al à popW.avio local, atraviia da adainietraoio d• anidade• e po• 

to• de eaáde, boepit•i• • entidade • correlata• e 1184iante a r ea
lisaoio de convênios da Prefeitara COll entidades páblicae ou SI&! 
ticula res oa através de de .. nvolvimento 4e pr09ramaa pr6pr1o• ela 

lrea de ••ida. 
Arti90 22 - O Depart ... nto Autônom> 

de '9ua • Sa9oto• r999r-ae-á por no~ ... • pr6pria•, incnlllbindo-lbe 
a execução da• atividada• ligada• a •atado, projetoe, adaini•tra 
oão, operação • man•t•noio doa Mniço• de abaatecimento de i911& 
à populaoio • bea •••ia, o de eagotoe aanitirioa do Maniolpio. 

TITULO IV 

DAS Dtll'OSICÕSS PillAIS B TRUSI'l'OJUU 

Artigo 23 - O. 6r9ãoa ccapetentea ' 
da or,ani•aoio blaica ela Prefeitara 119nicipal, .. ncionado• neata 

Lei, serão eatr11taredo• de acordo ooa •• neoeaaidadea • comreni
inciaa ela adainiatraoio • 

Arti90 2• - Picaa criada• toda• •• 
leclreteriaa • Departallllntoa da 01"9aniaaçio biaica da Prefeitura, 

oa q11aia Mrão inataladoa de acordo coa - neceaaicladea • conve
niência• ela adainiatraoio. 

Pa rágrafo 10 - Wa medida - q-. fo
rea in•taladoa os ór9ioa qwe CCJlllllóea a estrutura adainiatratiTa' 
da Prefeitura , previstos nest~ lei, aerio extinto• aatOlllltic ... n 
te 01 atuais, fic.,,do o Prefei to MUnicipal autorisado a promover 

aa neoeasiri•• tranafer incia1 de peaeoal, 'Y9rba, atriba.ioõe• e 
inatalaçõea. 

Parágrafo 20 - O Prefeito 119nici~, 
mediante Decreto, rlHJUl ... ntará a preaente lei, dentro de JO 
(trinu) dias, atraria de regimento interno, diacriain&JUlo a 

tr11tara adainiatrat1Ta e as atribaioõee inerente• a cada .. 

61"9ioa conatantea do arti90 l•. 

• ··do• 

Artigo 25 - cada órgão ela adainia-• 

J 
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traoio llllfticipal terá COl90 f wnoio bis ica no exercício de saas ' 
atividades, o planej ... nto e controle Ulbiental, a proteoão d& 
dinraidad.e , a illpl-taoio de pr09raiu d.e recuperação, penü
tindo, por con!Mq11incia, ... •lhor qualid&de de vida à popola
cio. 

Al:ti90 21 - Mo Ulpecl18ento letal • 
t&11pOriri.o 4• ocupante d• cargo d• pr 09illento - ccaiaNo, por 
perlodo ic,rual ou av.P41rior a 5 (c i nco) 4iaa conaecutivoe , ocorr!. 
ri aabetitaioio por indicacio do eaperior iaediato referanctado' 
pelo Prefeito MUnicipal • 

Pari9rafo l O - A aubatitv.ioio para 
cargos 4• pr ovillento afetivo dar-aa-i noa termos do ••tatwto ' 
doa Fancionirioa Pil>licoa do Municípi o de CaNPO Lillpo Paaliat:a • 

t»r• a difer ença 
sific&do o car90 

Pará9rafo 20 - O awbatituto peroe-
do venc1-nto na rafarincia - qwa aatinr elas 
4o av.batituido, 

Parác.rrafo JO - Qaalq119r qae seja o 
perlodo • ap6a o seu tinüno, o au!Mtitwto r etornará a ... car-

Artigo 27 - O Prefeito Municipal ' 
poderá autoriaar qu. servidores lllllU.cipaia preat.. ..rviooa 0011 

ou a em prajv.1ao de aelUI vanaillentoa a outras antidadas do .. rv! 
oo público, nos termos da l•ti•l•oio vi99nta. 

Arti go 28 - Pi ca o Prefeito Munia! 
pal autorizado a promover por ato próprio, as remoções e relo~ 

oõea neceaeiriaa ou convenient~• 1 estrutura adainiatrativa • •
t:abal~ci4a neata lei. 

Artito 2t - As daape••• decorran-' 
t•• d& axecaçio desta Lei, correrio por conta de dotaoõea pr6-' 
priaa c1o oro ... nto vi99nta • 

Art190 30 - Seta Lei Collpl-ntar' 
entrará •• vi9or no prilleiro dia 80 Ilia a\&b9eqaente l sua a~ 
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vaoio, reY09ac1a• a• 41•po•ioões ea CC:\triri o • 

....... t:::..B'Jl."lO DB U 1 

~::o Jlanici 

Pa.blie&da no Depart ... nto de Mai-' 
nia.traçio de•ta Prefeitura "*micipal, ao• doi• diaa do Ili• da de 
aellbro do ano de ail, ncwecentoa e noventa e três. 

~k 
Ramual do de A8•1• l'ilho 

Dire tor 


